
GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei Nº 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de responsabilidade Fiscal-LRF é uma exigência da Constituição Federal que estabelece que 
o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez 

mais, os orgãos de controle externo e a sociedade, conheçam, acompanhem e analisem o desempenho da administração municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLANDIA 
PRACA REINALDO ANTONIO PIMENTEL, S/N - 

CNPJ: 13.654.447/0001-26 - CEP:   .   -    - CATOLANDIA - BA

DECRETO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO 

no valor de R$ 463.298,00 (Quatrocentos e sessenta e três mil e 
duzentos e noventa e oito reais ).

DECRETO nº 130 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CATOLANDIA, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 007/2021 de15 de dezembro de 2021, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação 
orçamentária totalizando R$ 463.298,00 (Quatrocentos e sessenta e três mil e duzentos e noventa e oito reais ) na(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Dotações Suplementares

0202000 - SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2.005 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUN. DE ADM. PLANEJ. E FINANÇAS

3.3.90.34.00 / 1500 - Outras Despesa de Pessoal Decorrente de Contrato de Tercerizacao 265,00

Total por Ação: 265,00

2.006 - ENCARGOS COM PASEP

3.3.90.47.00 / 1500 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas 1.050,00

Total por Ação: 1.050,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.315,00

0203000 - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. LAZER E TURISMO

2.067 - GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO ÀS FESTAS CÍVICAS, POPULARES, RELIGIOSAS E CULTURAIS

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 15.820,00

Total por Ação: 15.820,00

Total por Unidade Orçamentária: 15.820,00

0203002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.022 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE 25%

3.3.90.30.00 / 1510 - Material de Consumo 5.800,00

3.3.90.34.00 / 1510 - Outras Despesa de Pessoal Decorrente de Contrato de Tercerizacao 81.990,00

Total por Ação: 87.790,00

Total por Unidade Orçamentária: 87.790,00
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0204000 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVICOS PUBLICOS

2.011 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA, SERV. PUBLICOS E SANEAMENTO

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 55.000,00

3.3.90.34.00 / 1500 - Outras Despesa de Pessoal Decorrente de Contrato de Tercerizacao 47.000,00

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 14.000,00

4.4.90.51.00 / 1500 - Obras e Instalacoes 22.650,00

Total por Ação: 138.650,00

Total por Unidade Orçamentária: 138.650,00

0205001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.050 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL - REC. PRÓPRIOS

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 10.500,00

3.3.90.32.00 / 1500 - Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita 1.295,00

3.3.90.34.00 / 1500 - Outras Despesa de Pessoal Decorrente de Contrato de Tercerizacao 13.362,00
Total por Ação: 25.157,00

2.060 - GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 1.000,00
Total por Ação: 1.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 26.157,00

0206001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.034 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - REC. PRÓPRIOS (15%)

3.3.90.14.00 / 1520 - Diarias  -  Civil 740,00
3.3.90.30.00 / 1520 - Material de Consumo 15.364,00

3.3.90.34.00 / 1520 - Outras Despesa de Pessoal Decorrente de Contrato de Tercerizacao 35.000,00

3.3.90.36.00 / 1520 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 2.800,00

3.3.90.39.00 / 1520 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 52.623,00

Total por Ação: 106.527,00

2.035 - GESTÃO DO BLOCO DE MANUT. DAS ASPS - ATENÇÃO PRIMÁRIA

3.1.90.11.00 / 1600 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 29.657,00

3.1.90.13.00 / 1600 - Obrigacoes Patronais 6.910,00

3.3.90.30.00 / 1600 - Material de Consumo 48.712,00

Total por Ação: 85.279,00

2.041 - GESTÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE - UBS

3.3.90.36.00 / 1520 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 400,00

Total por Ação: 400,00

2.042 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA DE TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO - TFD

3.3.90.48.00 / 1520 - Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas 1.360,00

Total por Ação: 1.360,00
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Total por Unidade Orçamentária: 193.566,00

Total Suplementado: 463.298,00

Art. 2º - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, Inciso II.

Valor Fonte de Recursos 

1500 - RECURSOS ORDINARIOS - NÃO VINC. DE IMPOSTOS 181.942,00

1510 - EDUCACAO 25% . 87.790,00

1520 - SAUDE 15% . 108.287,00

1600 - SUS/CUSTEIO 85.279,00

463.298,00Total

WELLINGTON PORTO LIMA
Sec. de Finanças 

CPF: 033.646.215-86

GIOVANNI MOREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 354.862.015-91

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de quinta -feira, 1 de dezembro de 2022, revogadas as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CATOLANDIA, Estado da Bahia, em 01 de dezembro de 
2022.
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